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PORTARIA N° 224/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 905/2009, de 04 de março de 2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas para o cargo 
em comissão de Apoio e Assessoramento — Símbolo CAA7, lotadas na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

• RAFAEL DA SILVA LIMA — CPF: 065.***.474-** 
ROBERTO JOSÉ DA SILVA — CPF: 338.***.154-** 
SAMARA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA — CPF: 125.***.704-** 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 16 de fevereiro de 2023: 95° da Emancipação. 
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